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• Rep. Jurídico : 2394 - CE AMAILZA SOARES PAIVA
• ESTAGIÁRIO - PASCHOAL DE CASTRO ALVES
• Recorrido : MARIA IZABEL DETSI DE ANDRADE SANTOS
• Recorrido : ANTONIO CRUZ ESMERALDO
• Recorrido : MANOEL ALVES DE LIMA NETO
• Rep. Jurídico : 5641 - CE RICARDO PINHEIRO MAIA
• Rep. Jurídico : 8521 - CE GARDENIA MARIA DE OLIVEIRA
CARLOS
• Relator(a): Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL:
Nesta sorte, presentes os requisitos indispensáveis, admito

seguimento ao recurso extraordinário.
Expedientes necessários.
Fortaleza, Ceará, 18 de maio de 2005.
DES. FRANCISCO DA ROCHA VICTOR
PRESIDENTE DO TJ/CE

• 2005.0007.2603-8/1 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente : IMOBILIARIA JOSE GENTIL S/A
• Rep. Jurídico : 10961 - CE TELMA VALERIA PIMENTEL
MOREIRA
• Recorrido : ARAUJO INDUSTRIAL DE CONFECCOES LTDA
• Rep. Jurídico : 2676 - CE RAIMUNDO GOMES DE ALMEIDA
• Rep. Jurídico : 10690 - CE JOAO ARAUJO BEZERRA
• Relator(a): Presidente do TJ-Ce

Despacho: INTIMAÇÃO:
Por ordem do Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça

do Estado do Ceará, intime-se a parte recorrida para oferecer as contra-
razões ao Recurso Especial interposto.

Fortaleza, 03 de junho de 2005.
CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
Diretora do Dep. Jud. Cível

• 2003.0010.4096-6/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente : FRAME CINE E VIDEO LTDA
• Recorrente : ESPOLIO DE FRANCISCO EUDES DE SOUSA
CARVALHO
• Inventariante parte ativa : MARIA DINA CARVALHO RABELO
• Rep. Jurídico : 2331 - CE EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR
TELLES
• Rep. Jurídico : 7855 - CE HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO
• Recorrido : CLAUDIA GONDIM ALMINO DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico : 8137 - CE FRANCISCO ALEXANDRE ARAUJO
GOMES
• Rep. Jurídico : 10127 - CE MAGNO TORRES MUNIZ
• Rep. Jurídico : 11154 - CE MONIQUE CAMARA MEDEIROS
COELHO
• Rep. Jurídico : 11666 - CE MARCELO REBOUCAS DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 11780 - CE SUZANA ALCIONE DE SOUZA RIBEIRO
ARRUDA
• Rep. Jurídico : 35483 - SP NUNO JOHNSEN DE MATOS SIMOES
• Relator(a): Presidente do TJ-Ce

Despacho: INTIMAÇÃO:
Por ordem do Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça

do Estado do Ceará, intime-se a parte recorrida para oferecer as contra-
razões ao Recurso Especial interposto.

Fortaleza, 03 de junho de 2005.
CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
Diretora do Dep. Jud. Cível

• 2003.0000.1670-0/3 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente : HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE S/A LTDA
• Rep. Jurídico : 15205 - CE FRANCISCO ERIONALDO CRUZ
• Rep. Jurídico : 5207 - CE CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 13836 - CE REBECA NOBREGA CRUZ
• Recorrido : JOSE TORRES IBIAPINA
• Rep. Jurídico : 7537 - CE HONORINDO DE ARAUJO CITO
• Relator(a): Presidente do TJ-Ce

Despacho: INTIMAÇÃO:
Por ordem do Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça

do Estado do Ceará, intime-se a parte recorrida para oferecer as contra-
razões ao Recurso Especial interposto.

Fortaleza, 03 de junho de 2005.
CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
Diretora do Dep. Jud. Cível

• 2003.0011.2607-0/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente : PAULO AFONSO NOBRE MACHADO
• Rep. Jurídico : 2890 - CE LUCIA MARIA DE SOUZA NOROES
• Rep. Jurídico : 3176 - CE MANOEL LEANDRO DE NOROES
MILFONT
• Rep. Jurídico : 3773 - CE RAUL ARAUJO FILHO
• Rep. Jurídico : 4004 - CE MARIA JOSE FONTENELLE BARREIRA
ARAUJO
• Rep. Jurídico : 7153 - CE FRANCISCO CLAUDIO P.DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 14806 - CE RAMIRO SOUZA DE NOROES
MILFONT
• Rep. Jurídico : 15937 - CE EDSON MENEZES DA NOBREGA FILHO
• Recorrido : FERNANDO ANTONIO VIEIRA COELHO
• Rep. Jurídico : 12546 - CE MONICA MARIA VIEIRA ADERALDO
• Relator(a): Presidente do TJ-Ce

Despacho: INTIMAÇÃO:
Por ordem do Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça

do Estado do Ceará, intime-se a parte recorrida para oferecer as contra-
razões ao Recurso Especial interposto.

Fortaleza, 03 de junho de 2005.
CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
Diretora do Dep. Jud. Cível

• 2000.0015.4677-6/3 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• Recorrente : JOSE PAIVA
• Rep. Jurídico : 11295 - CE LUIZ GONZAGA PINTO NETO
• Rep. Jurídico : 15809 - CE MANOEL DUARTE PINTO
• Recorrido : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -
DETRAN - CE
• Rep. Jurídico : 768 - CE RAIMUNDO ERASMO PEREIRA
• Rep. Jurídico : 844 - CE SILVIO BRAZ PEIXOTO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 10434 - CE KARLA KARAM MEDINA
• Relator(a): Presidente do TJ-Ce

Despacho: INTIMAÇÃO:
Por ordem do Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça

do Estado do Ceará, intime-se a parte recorrida para oferecer as contra-
razões ao Recurso Extraordinário interposto.

Fortaleza, 03 de junho de 2005.
CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
Diretora do Dep. Jud. Cível

• 2000.0015.4677-6/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente : JOSE PAIVA
• Rep. Jurídico : 11295 - CE LUIZ GONZAGA PINTO NETO
• Rep. Jurídico : 15809 - CE MANOEL DUARTE PINTO
• Recorrido : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -
DETRAN - CE
• Rep. Jurídico : 768 - CE RAIMUNDO ERASMO PEREIRA
• Rep. Jurídico : 844 - CE SILVIO BRAZ PEIXOTO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 10434 - CE KARLA KARAM MEDINA
• Relator(a): Presidente do TJ-Ce

Despacho: INTIMAÇÃO:
Por ordem do Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça

do Estado do Ceará, intime-se a parte recorrida para oferecer as contra-
razões ao Recurso Especial interposto.

Fortaleza, 03 de junho de 2005.
CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
Diretora do Dep. Jud. Cível

Fortaleza, 9 de Junho de 2005
Responsável

1.5 - OUTROS EXPEDIENTES

PROVIMENTO Nº 05/2005

O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO DA
ROCHA VICTOR, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
no exercício de suas atribuições legais,

Atendendo à petição constante do Processo Administrativo nº
2004.0010.5976-2/TJ, formulada pelo Dr. Henrique Botelho Romcy,
Juiz de Direito Titular da Comarca de Guaiúba;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR JANIELES NERES DE CARVALHO
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como TITULAR, e FRANCISCO EUDES DA SILVA BARRETO
como SUPLENTE, para presidirem as cerimônias de casamento civil
cujos processos de habilitação tenham expediente nos Ofícios de Registro
Civil das Pessoas Naturais da Comarca de GUAIÚBA, até a instalação
da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste
Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA, em 06 de junho de 2005

Desembargador Francisco da Rocha Victor
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

***

PROVIMENTO Nº 07/2005

O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO DA
ROCHA VICTOR, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
no exercício de suas atribuições legais,

Atendendo à petição constante do Processo Administrativo nº
2004.0012.4565-5/TJ, formulada pelo Dr. Henrique Botelho Romcy,
Juiz de Direito Titular da Comarca de Guaiúba;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR AURISTELA DE ABREU ANDRADE

como TITULAR, e KLEBIA ALVES FEITOSA MAIA como
SUPLENTE, para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos
processos de habilitação tenham expediente nos Ofícios de Registro
Civil das Pessoas Naturais do Distrito de ITACIMA, até a instalação da
Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste
Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA, em 06 de junho de 2005

Desembargador Francisco da Rocha Victor
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

***

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº   64 /2005

PROCESSO N.º 2005.0008.5144-4 – 2004.0011.9333-7
INTERESSADO(A): WALDÊNIA BEZERRA ROSA
TÉCNICA JUDICIÁRIA DA COMARCA DE MONSENHOR
TABOSA
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR
SUBSTITUIÇÃO

Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior,
autorizando o pagamento no valor de R$ 964,78 (NOVECENTOS E
SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS),
referente à gratificação de substituição no cargo de Diretor de Secretaria
da Vara Única da Comarca de Monsenhor Tabosa, no período de 11/09/
2004 a 10/10/2004.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 3 de junho de 2005.
Des. Francisco da Rocha Victor, Presidente do TJCE

PROCESSO N.º 2005.0005.0735-2
INTERESSADO(A):  FRANCISCA IVANEIDE LUCENA
EVANGELISTA
GENITORA DA SRA. MARIA ALVES LUCENA
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE AUXILIO FUNERAL

Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior,
autorizando o pagamento no valor de R$ 401,00 (QUATROCENTOS
E UM REAIS), referente ao auxilio funeral, em virtude do falecimento
da ex- servidora Maria Alves de Lucena, ex-portadora e avaliadora
da Comarca de Juazeiro do Norte, ocorrido em 17 de dezembro de 2004

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 3 de junho de 2005.
Des. Francisco da Rocha Victor, Presidente do TJCE
PROCESSO N.º 2005.0007.7390-7
INTERESSADO(A):  CARLOS ALBERTO SILVA FERREIRA
FALECIDO – MARIA ADÉLIA DOS SANTOS
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE AUXILIO FUNERAL

Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior,
autorizando o pagamento no valor de R$ 440,00 (QUATROCENTOS
E QUARENTA REAIS), referente ao auxilio funeral, em virtude do
falecimento da ex- servidora Maria Adélia dos Santos, ex-
Escrevente Compromissada da Comarca de Baturité, ocorrido em 15
de outubro de 2004 .
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 3 de junho de 2005.
Des. Francisco da Rocha Victor, Presidente do TJCE

PROCESSO N.º 2005.0004.8191-4
INTERESSADO(A): ANTONIO JOAQUIM AMARAL FARIAS
EX-ASSESSOR DO DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE
FIGUEIREDO FROTA
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO E
FÉRIAS PROPORCIONAIS

Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$
7.903,50 (SETE MIL, NOVECENTOS E TRÊS REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS),a serem pagas em 6(seis) parcelas iguais e subsequentes,
referente ao 13º salário e férias,  em virtude de sua exoneração em 1º de
março de 2005.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 3 de junho de 2005.
Des. Francisco da Rocha Victor, Presidente do TJCE

PROCESSO N.º 2005.0010.7867-6
INTERESSADO(A): FRANCINETO ANTUNES LEITE JÚNIOR
EX-DIRETOR DE SECRETARIA
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO

Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior,
autorizando o pagamento no valor de R$ 163,68 (CENTO E SESSENTA
E TRÊS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), correspondente a
2ª parcela do 13º salário , referente ao ano de 2004, tendo em vista sua
exoneração em 1º de agosto de 2004.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 3 de junho de 2005.
Des. Francisco da Rocha Victor, Presidente do TJCE

PROCESSO N.º 2005.0008.5370-6
INTERESSADO(A): NATÁLIA RIBEIRO NOBRE
EX- ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO JUDICIÁRIA
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO E
FÉRIAS PROPORCIONAIS

Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior,
autorizando o pagamento no valor de R$ 821,33 (OITOCENTOS E
VINTE E UM REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), referente à
11/12 (onze doze avos) de férias proporcionais, incluindo 1/3
constitucional , referente ao ano de 2004, tendo em vista sua exoneração
em 1º de agosto de 2004.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 3 de junho de 2005.
Des. Francisco da Rocha Victor, Presidente do TJCE

PROCESSO N.º 2005.0008.5218-1
INTERESSADO(A): RENATA DO CARMO ARAÚJO
AUXILIAR JUDICIÁRIO DA DIRETORIA DO FORUM
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE 13º
PROPORCIONAL

Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$
169,86 (CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E SEIS
CENTAVOS), referente à 2/12 (dois doze avos) correspondente ao 13º
proporcional de 2005.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 3 de junho de 2005.
Des. Francisco da Rocha Victor, Presidente do TJCE

PROCESSO N.º 2005.0004.7849-2
INTERESSADO(A): CARLOS ADAHIL DA ROCHA
AUXILIAR JUDICIÁRIO DA DIRETORIA DO FORUM
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO E
FÉRIAS PROPORCIONAIS

Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior,


